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Câmara MunÍcipal de Umoeirc do l\brte
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Limoeiro do Norte, 26 de março de 2025.

APRESI i' ,tr E[vl SES§^0
A SuaExcelência o Seúor
Marcio Michael do Nascimento Farias

Presidente da Câmara Municipel dc Limoeiro do Norte
Câmara Municipal
R. Cel. Malveira, 2266 - Centro, Limoeiro do Norte

cEP 62930S0

oHotr.tARtR
REALIZADH AoS

03 m 2025

cÀmmu. LtM. Do NoRTE

Assunto: apresentação de projeto de indicação (DISPÕE SOBRE Á CRIÁÇÃO DO

DESTACAMENTO I}A GAÁRDA MANICIPAL NO DISTRITO DE BIXOPA E DA

GUARDÁ MaNICIPAL AfuÍBTET{TAL NO fuÍANÍCÍPN DE LTMOEIRO DO rVORTÜCE,

E »Á OTJTRAS PROVIDÊNCIAS}

Senhor Presidente,

O Vereador signatario, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em ügor,
vem respeitosamente apresentar a V. Exa. o Proieto de IndicacÍio e iustiÍicaE'a em anexo. a

Íim de ser submetido ao nlenário desta aueusta Ca§â tesislativa.

Caso aprovado, solicita-se enüo ao Poder Executivo Municipal.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa, protestos de estima e
^l^,,^l^çrçvauu aprçY\r.

Respeitosamente,

,{,,{ ,L-.1 I,
Heraldo de Holan& G

Vereador

OTOCOLO
i,' , 

utôt,ll:Hfiptl$'

?rru.m
]d,.i-

'- Aprovado por Unanimidade

V'otos Contrários -
Em

(2< ) Sim
Votos

( )Não
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ESTADO DO CEARA

Câmara lUluniciFãl de Lftnoeirc do IUoile
uulÃo, coNsrRuÇÃo n rt{ovaÇÃo

JUsrrFrcATIvA rARA o pRoJETo DE mntcnÇÃo N'. iz02s

Indica ao Executivo Municipal criação do Destacamentc da Guarda Municipal no
distrito de Biropá e da Gurrda Municiprl Ambiatal no municipio de Limoeiro do
Norte/CE, e dá outras providências.

A presente inciicaçào visa atencier uma ciemancia antiga <io nosso único Distrito
municipal, nos termos seguintes:

eonsiderando a uecessidade ds reforçar a seguÍança pirblica no distrito & Bixop{,
proporcionando maior ranquilidade e proteçâo à população local;

Considerando a importância da presença da Guarda Municipal como força auxiliar na

proteção do patrirnônio público, no apoio às ações da adrninistração nrurúcipal e no resguardo
da ordem püblic+

Considerando a necessidade de ampliar a atuação da Guarda Municipal para a
preservação ambiental, garantindo a proteção dos recursos naturais e o cumprimento das

Iegi slações ambientai s;

Considerando ainda que o Supremo Tribunal Fçderal entendeu recentemente, por meio
do Recurso Extraordinário (RE) 608.588, com rep€rcussâo geral (Tema 656), que as Guardas
Municipais integram o Sistema cie Segurança hibiica, com possibiii<iade cie reaizar
policiamento urbano;

Requer-se a análise do presente projeto de indicação pelos eminentes pares desta Casa
Legislativa, cuja aprovaçâo se espera desdejá.

Segue em anexo o modelo de Projeto de Lei

Sala das Sessões. 26 de

Júnior
rv
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= ANEXO I -

sucnsrÃo DE PRoJETo DE LEI:

"PROJETO DE LEI N' /2025, de _ defeverebo de 2025.

asrÕr saBRE A c*rAÇ,ío Do
DESTACAMENTQ DA GUARD'4
MLTNICIPAI. .ryO DISTRITO DE
ntxopÁ E DA GUARDA MUNICIPAL
Ail{BTENTAL Na uutwcÍrru DE
LIMOEIRO DO NORTÜÇz, g »,í
ourRAS rnow»ÉNcres.

A PREFEITÁ DO l,tUWtCÍptO DE I-IMOEIRO DO NORTE, no 1$o das atribuições que lhe
conJbre a I*.i Orgfutica i,lwticipal, faz sober qus o Cfutora Mrmicipal qprayou e els squions
a segyinte Lei:

Arí I'- Fica criado o Destacamento da Guarda Municipal no distrito de Bixopd, vinculado à
Guarda Municipal de Limoeiro do Norte, com a Jinalidade de re.forçar cr seg:uronÇo pública e

proteger o patrimônio ptiblico e os cidadãos desta lacalidade.

Art 2' - 0 efetiva da Guardo lt{micipal poderâ ser ampliado medicmte a realizaçda de
cDnaüso público, conlbrme a necessidade e disponibilidade orçamenÍúria do município.

,ld 20 Í:;^^ ^-;^Ã^ ^ í\,^-.1^ l,(..^;^i^^l tl-"L;^^t^l ^^^ ^ ^t-;k",;^ã^ Ã- ^t",^- --lalL J - I aWU Vi,aiaili ai \iüaiitiui lvtur|LVLPUç ntrrul9rrtuL, wunt u uar ruwaYuv ue uawu, ,tu

fiscalização e proteção ambiental, coibindo crimes ambientais e promovendo a
conscientização ecoltígica no manicípio de Limoeira da Nofte.

Á,rt 1" - A Guoda Mu*icipal Ámbiental d*erú atuar em parcerid cafi as órgãos ambientais
rnunicipais, estaduais e .federais, hem como com entidades da sociedade civil ligaclas à
----^/ . -.r- ^ -.----l-: --^. .--tpruteÇuu uütutYntut.

AnL §"- As despesas deeorrçntes ela execução dçsta Lei correrão por Çonta de dotações
orçenenkirias prtiprias, suplementadas .çe nece.sstírio.

ÁrL 6'- Esta Lei entra em vigor na data de sua ptblicação.
faâ-"-..- I l^..^:.,:--l .J^ I;-^^^,'..^ J^ tl^,r^ ^,^- )^ )^ 1na< "\.,ufiruru lvtutrtLtPut ue L,iltue,tl, uu 1\Lil,c, ctrt uc uY zvzJ.

Dilmara Arp,ral §ilva
Prefeito Municipal
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